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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 134
SESSÃO ORDINÁRIA DE 20/3/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A importância da atuação dos Agentes Comunitários na promoção da saúde e prevenção de doenças em nossa cidade é fundamental, assim sendo, gostaria de saber se estes profissionais estão recebendo os valores devidos sobre as atividades insalubres que desempenham.
O levantamento requisitado, nos norteia por algumas questões, que seguem abaixo:

- Qual é o valor do adicional de insalubridade pago aos Agentes Comunitários?

- Qual é a periodicidade de pagamento desse adicional?

- Desde quando os Agentes Comunitários têm direito a receber o adicional de insalubridade?

- Como está sendo feito o processo de pagamento desses valores aos Agentes Comunitários?

Tais solicitações são feias a fim de que possamos garantir os direitos trabalhistas dos Agentes Comunitários e garantir o importante trabalho que realizam em nossa cidade.

Assim sendo, solicito que informem como está sendo feito o pagamento da insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde da cidade de Botucatu, se há atrasos ou problemas relacionados ao processo e quais são as medidas que estão sendo tomadas para garantir que esses profissionais recebam o que lhes é devido.

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja Secretário de Governo, fábio viera de souza leite e ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZZA FELICIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informações sobre o processo de pagamento dos valores referentes à insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde de Botucatu.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de março de 2023.
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